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DECRETO Nº 4.544, DE 21 DE JULHO DE 2023 
 

Estabelece expediente diferenciado nas repartições públicas municipais 
do Poder Executivo durante os jogos do Brasil na Copa do Mundo FIFA 
de Futebol Feminino 2023. 

 
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no 

uso das suas atribuições legais, nos termos do art. 2º do Decreto nº 4.423, de 27 de dezembro de 2022; 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica estabelecido expediente diferenciado nas repartições públicas municipais do Poder 

Executivo do Município de Valentim Gentil durante os jogos do Brasil na primeira fase da Copa do Mundo 
FIFA de Futebol Feminino 2023, na seguinte conformidade: 

 
I - No dia 24/07/2023 (segunda-feira), o expediente iniciará às 12:00 horas e se encerrará no horário 

normal de cada repartição, sem interrupção.  
 
II - No dia 02/08/2023 (quarta-feira), o expediente iniciará às 10:00 horas e se encerrará no horário 

normal, com pausa para o almoço no horário habitual de cada repartição. 
 
§ 1º Ficam os servidores públicos municipais dispensados de comparecer a suas respectivas 

repartições em horário anterior àqueles estabelecidos pelos incisos I e II deste artigo para início de 
expediente, conforme cada caso. 

 
§ 2º No caso de classificação da Seleção Brasileira para as próximas fases da Copa do Mundo FIFA 

de Futebol Feminino será(ão) editado(s) novo(s) decreto(s) dispondo sobre o expediente nas repartições 
públicas, conforme os horários de cada partida. 

 
§ 3º O expediente diferenciado de que trata o caput não se aplica ao serviço de pronto atendimento 

médico (plantão) da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º Conforme disposto no art. 4º do Decreto nº 4.423, de 27 de dezembro de 2022, o expediente 

diferenciado de que trata este decreto poderá ser revogado, mediante resolução própria, por cada Secretaria 
Municipal, única e exclusivamente em relação a seus serviços e servidores a ela vinculados. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Valentim Gentil, 21 de julho de 2023 
 
 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 
CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da Prefeitura do 

Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o presente decreto foi publicado 
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no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de outubro de 2015), na data de 22 de julho de 
2023. 
 
 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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